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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei aumenta as penas dos crimes de sequestro e 

cárcere privado.   

Art. 2º O art. 148 do Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Sequestro e cárcere privado 

Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante sequestro 

ou cárcere privado:          

Pena - reclusão, de quatro a oito anos. 

§ 1º - A pena é de reclusão, de cinco a doze anos: 

I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou 
companheiro do agente ou maior de 60 (sessenta) anos;          

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em 

casa de saúde ou hospital; 

III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias. 

IV – se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) 

anos;          

V – se o crime é praticado com fins libidinosos.           

§ 2º - Se resulta à vítima, em razão de maus-tratos ou da 
natureza da detenção, grave sofrimento físico ou moral: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Notícias diárias veiculadas pela mídia informam a frequente 

situação em que pessoas têm sua liberdade temporariamente suprimida em face da 

ação de assaltantes, os quais usam de violência para a prática da modalidade 

criminosa vulgarmente conhecida como sequestro relâmpago. 

 O sequestro-relâmpago é uma modalidade criminosa onde a 

vítima fica em poder dos criminosos por poucas horas. Em tais situações, na maioria 

das vezes, os criminosos agem efetuando saques, com cartões magnéticos das 

vítimas em caixas eletrônicos dispersos pelas cidades e ameaçam as vítimas de 

várias maneiras, causando-lhes consequências graves para o desempenho de suas 
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funções existenciais pós-sequestro e constitui uma clara violação dos direitos 

humanos, atentando contra a liberdade, integridade e tranquilidade das vítimas, 

assim como de seus familiares e amigos, além de atingir o círculo de suas amizades 

e vizinhança. 

Quando se lê ou se ouve falar em um sequestro-relâmpago, 

não se tem a real dimensão do sofrimento emocional, com danos psicológicos 

muitas vezes irreversíveis. O sequestro e o cárcere privado são crimes praticados 

contra a liberdade física individual de pessoas privando-as de sua liberdade de 

locomoção, ou seja, o direito de ir vir ou ficar. 

O sequestro-relâmpago é uma das modalidades de trauma 

que, em muitos casos, impossibilita as pessoas de seguir o curso de uma vida 

normal. 

As penas dos crimes de sequestro e cárcere privado são 

insuficientes para desencorajar o delito. Por isso, propomos o aumento da pena 

mais rigoroso, com o qual acreditamos estaremos ajudando a diminuir os casos de 

crime contra a pessoa.  

Para tanto, propomos o aumento das penas de sequestro e 

cárcere privado, mantendo todos os tipos atuais, somente alterando o quantum da 

privação de liberdade.  

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a 

aprovarem esta proposição. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 2017. 

 
DEPUTADO VITOR VALIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 
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PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
....................................................................................................................................................... 

 

Seqüestro e cárcere privado  

Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:  

I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou 

maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou 

hospital;  

III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias.  

IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

V - se o crime é praticado com fins libidinosos. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus tratos ou da natureza da detenção, 

grave sofrimento físico ou moral:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

 

Redução a condição análoga à de escravo  
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a 

trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 

trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída 

com o empregador ou preposto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o 

fim de retê-lo no local de trabalho;  

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de 

documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho.  

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  

I - contra criança ou adolescente;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
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II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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